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ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

O Município de Eldorado dos Carajás, através da Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajiás, neste ato

denominado contratante, com seguinte endereço Rua da Rio vermelho e 01 - Centro - km 100, CEp: 69524-000,

representado pelo Sr.a Prefeita Municipai Íara Braga Mirancia, e c[e ourro iado a empresa

estabelecida doravante denominada
simplesmente contratada, neste ato r.epresentada por portador da Cédula de Identidade n.e

e CPF (MF) n.o celebram o presente contrato, do qual serâo partes integrantes o

edital do Pregão Eletrônico n.e 

-/ - 
e a proposta apresentada pela contratada sujeitando-se o contratante e a

contratada às normas disciplinares das Leis ne 8.666/1993 e 1o.520/20o2, Decreto 10.024 de 20 de Setembro de

2019 e suas alteraçôes posteriôres, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

cúusuLA pRtMErR.â. - Do oBJETo

1. O presênte contrato tem como objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de implantação,
mânutenÉo e suporte para fornecimento de licença de uso de ferramenta web responsiva integrada, com
hospedagern ern nuvens, pâra feaiizar iicenciame tcs ambi€ntâis, sani.lérios, urbanísticos e de localizaÉo
e funcionâmento de atividades econômicas e gestão fazendária, com interoperabilidade de dados entre
plataformas públicas e privadas por meio de Applicâtion programming lnterface (Apl).
1 os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela contratada, sendo que o valor total

inscritâ no CNPJ {MF) sob o n.e

do contrato é de R$ _-*
ITEM ESPECIFICAÇÕES I NI) QUT.

VAI-OR
ÚNITÁRIO R§

VALOR
TOTAL R$

2. Os quantitâtivos ind icados na Planilha constante do Anexo do edital do Plegão Eletrônico são meramÃrc
estimativos, não acarretando à Administração do contratante qualquer obrigação quanto a sua execução ou
pagamento.

3 As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dôtação orçamentária: xxXXX\xxXX_xX

CúUSULA TERCEIRA - Dos PRAzos

1 A CoNTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração
para ex€cuçâo dos serviços, contado do recebimento dâ autorização de serviço expedida pela prefeitura de
Eldorado dos Carajás.

2 Eventuais fornecimento deverão ser iniciados em de imediato para a entrega a contar da notificação da
fiscalização do CONTRÁTANTE, sem prejuÍzo de outros serviços autorizados para execução

cúusuLÁ QUARTA - Do AMpARo LEGÂL
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1. A lavratura do presente contrato decorre darealização do Pregão Eletrônico realizado com fundamento na Lei

nq 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nq 8.666/93 Decreto 10.014 de 20 de Setembro de201-9.

crÁusulA QUTNTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

l. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, na forma do arügo 54 da Lei n.s 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55,

do mesmo diploma legal.

CIÁUSULASEXTA. DAVIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. A vigência deste contrato será __/ __-/ -'- 
à 

-/
_ _ , contadr:s da data da sua assinatura, [endo

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o prirneiro e incluir o último.

2. O Contrato poderá ser prorrogado, alterado ou aditado nos termos do art. 57, inciso lV c/c artigo 65 da Lei

Federal ne 8.666193 desde que satisfeitas as exigências legais e regulamentares, previamente justificadas.

CL{USULA SÉTIMA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

l. Caberá ao contratante:

1,.L - permiür acesso dos técnicos da contratada às instalações do contratante para execução dos serviços

constantes do objeto;

L.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da contra[ada;

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes do

Anexo I do edital do Pregão eletrônico n." 

-/ -_;
1,.4 - impedir que terceiros executem os serüços objeto deste contrato;

1.5 - solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do anexo i do edital do

pregão n." / - 
e conforme cronograma da secretaria requisitante.

1.6 - atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da secretaria de serviços gerais

do contratante.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à contratada:

1,.1 - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais

corno:

a) salários;

bJ seguros de aci<iente;

c) taxas, impostos e contribuições;

dJ indenizações;

e) vales-refeição;

[j vales-transporte; e

r::iilrôri,{:r"iiir''$irir'§LJIJ{:}Íír{§ir'.aljllrri $.r t:{r,:{}(}r':1 $BI(lacr.tfNtl,:}§liiii:fii{li.'
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g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1,.2 - manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do contratante quando em trabalho no órgão,

porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do

contratante;

L.4 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e oulros bens de propriedade do

contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus técniccrs durante a prestação dos serviços alvo deste

contrato;

1.5 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praücada por seus técnicos no

reci nto do contratante;

7.6 - reparar, corrigir, remover. reçons[ruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços

efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais usados;

L.7 - refazer os serüços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco] dias úteis, contados do recebimento da

comunicação;

1.8 - usar a melhor técnica possível para a execução dos set'viços objeto deste contrato;

L.9 - submeter à fiscalização do conEratante de todos os veÍculos a serem empregados nos serviços antes da sua

execução;

1.15 - comunicar à secretaria quais quer atraso referente a entrega desde fundamentado e justificado. Podendo

ser aceito ou não.

i.t6 - manter-se ein ccrpatibiilCaCe cc:: as cbrigaç5es a sereir assitniCas e ccrn todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas neste contra[o durante toda a execução do contrato.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FTSCAIS

1,. A contratada caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encârgos previcienciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vínculo empregatício com o contratante;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no

decorrer do desernpenho dos serviços ou em conexão com eles, aincla que acontecido em dependência do

ccntratante;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cÍvel ou penal, relacionadas a este contrato,

originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

íl,iciQ\{tijr; "I}i:ia{}{J$rik'{:$;vq,lilr:l rí§(rír{rf!}. #t}t{i{)íi}.tflr\}rr3,qí{lxí$Í*.
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L.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste

contrato.

2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a

respcnsabilidade por seu pâgamento à administracão do contratânte, nem poderá onerar o objeto deste contrato,

razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

contratante.

cLÁUSULA DÉcIMA - DAS OBRIGAçOES GERAIS

1. Deverá a C0NTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - É expressamente proibidâ â contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do contratante

durante a prestaçâo dos serviços, objeto deste contrato;

L.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicrdade acerca deste contrato, salvo se houver

préüa autorização da Administração do contratante;

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestâção dos serviços objeto deste contrâto.

i.4- Aicar com tedas es "ev:sô€s d'iíât'tie a gê:al.tiâ.

cLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRÁ. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALlZAÇÀO

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do contratante, designado

para esse fim.

2. O servidor do contratânte anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com â execução dos

serviços, determinando o que for necessário à regularização das fâltas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

autoridâde competente da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, em tempo hábil, parâ a adoção das

medidas convenientes.

4. A contratada deyerá manter preposto pâra represenúJa durante a execução deste contrâto, desde qu€ aceito

pela administração do contratante.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAçÀO

1. A atestação da execuçâo dos serviços caberá à servidor do contratante designâdo para fim representando o

contratante.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRÂ - DA DESPESA

1.As despesas decorrentes do fornecimento do objeto licitado correrão por conta da Dotação Orçamêntária Própria

do(s) Órgãos que compôe a Administração Publica Municipal, XXXXXX& XXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DO PAGAMENTO

1. Executados e aceitos os serviços, a contratada apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, situado na Rua da Rio vermelho e 01 - Centro - km 100, CEP:

t,i i.r.,i,,,.:,,,ia,

IiLrâdâl(iovernelho'ii1 Cenno km l0il. (llil':ó5i:.1-{l()0 Illdorado.ro Crüuir'PA
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68524-000, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque

nominal ao fornecedor, até o 30e (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos.

2. O contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não

estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela contratada, nos terrnos desLe contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação

de penalidade ao contratante.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do perÍodo de

adimplemento de cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo contratante, entre a data

acima referida e a correspondente ao efetivo adimpiemen[o da parcela, será calculada medianLe a aplicação da

seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a daLa prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

I - Índice de compensação financeira, assim apurado:

I=TX ==> I=[6/100) ==> l=0,00016438

365 -?65

TX - Percentual da taxa anual = 6Vo

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura

atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 daLein.a 8.666/93, e verificação da regularidade da

licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAçÃO DO CONTRATO

1. O presente contrato poderá ser alterado caso haja interesse da administração , nos casos previstos na Lei n.e

8.666/93, desde que haja interesse da Administração com a apresentação das devidas jusüficativas.

cúUsUU\ DÉCIMA SEXTA. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO E REAIUSTES

j:Í,i.j',j1,,.r'J-a,1;.,.;r,..:.,i,J,".'trdr.rj:'ii:tliijii.j{.ljti i.ti)t..Ot:,.tliI-§t.i§:ri:liiailril(i
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1. No interesse da Administração do contratante, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado

ou suprimido ato o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos Lq e 2e, da

Lei n.q e.666/93.

1.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários; e

1.2 - iienhum acrésci;lo cu supressão peCe;:á e;<ceder e In:rte es:abelecidc nesta cláusula. exceto as supressões

resultantes de acordo entre as parLes.

L.3. Os valores contratados poderão ser reajustados a cada período de 12 (dozeJ meses de execução do Contrato,

mediante solicitação da Licitante Vencedora, considerando o IPCA.

1.4. 0 reajuste deverá ser solicitado mediante Processo Administrativo protocolado na secretaria de Finanças,

anexando documento que o justifique, devendo ser apostilado ao Contrato nos termos do § 8o do artigo 65 da Lei

Federal ns 8.666/93.

1.5. Toda alteração de valor contratual devera acontecer mediante fundamentação na lei 8666/93 e demais

legislação vigentes, sempre motivada e justificada.

CLÁUSUIA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o Cescumprimentc cias obrigações estabelecidas no contrato

sujeitará a contratada à multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de

1.0o/o (dez por centoJ sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 1.5 (quinzeJ dias corridos, uma

vez comunicada ofi cialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a administração do contratante poderá, garantida a

préúa defesa, aplicar à contratada as seguintes sançÕes:

2.1 - advertência;

2.2 - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (clois) anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidad-e, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a administração do contratante pelos

preiuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada cotn base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalrnente, a contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 1 e

2 desta cláusula:

3.L - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

/:;ilio\ 4r;1+: "F,iit] üur. {o{rc) i r.'§]lâr}t. ii $ú}$o,.i). {Í lrlíio cll §§§}$$I? Í(? i§lo.
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3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a ser

rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição;

e

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no

prazo de 5 fcinco) dias úteis, contados da data de rejeição.

4. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro

de fornecedores do contratante e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.q

8.665/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente iustificado e aceito pela administração do

contratante, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 clesta cláusula, a contratada ficará isenta das

penalidades mencionadas.

6. As sanções de adveÉência, suspensão temporária de participar ern licitação e impedimento de contratar com a

Administração do contratante, e declaração de inidoneidade para licrtar ou contratar com a administração pública

poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

CLÁUSUIJI DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, confortne disposto nos arügos 77 a80 daLei

n.s 8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente rnotivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da administt'ação do contl-atante, nos casos enumerados nos incisos

I a Xll e XVll do artigo 78 da lei n.s 8.666/93, notificando-se a contratada corn a antecedência mínima de 30

(trinta) dias corridos;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a administração do contratante; ou

2.3 - judicial, nos terrnos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

clÁusuln DÉCIMA NONA - DA VTNCULnçÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico n.a 

-/ 
-- e aos termos das propostas da

contratada.

CLÁUSUUTVIGÉSIMA - DO FORO

..:. , ,..r:, t-t a,.r,i.,-irr a. ...:.,ij.:r'l :,,r,,jii)i.l.ti ti,'I. {::,: tj,r:.,'rrj'r}i:í[.:,',rlii
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1, As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Eldorado dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato ern 03 [três) vias de igual teor e

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

contratante e contratada, e pelas testemunhas abaixo.

Eldorado clos Carajás - PA, em de 2022.

(-ONTRAT'ANII], C]ONTRATAI)A

TES'I'BMUNHAS

1. 2
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Estado do Pará
GOVERNO }TUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS

PREFETTURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS

DESPACHO

A

Assessoria Jurídica

Anexo ao presente estamos encamiúando processo administrativo. para exame da minuta de
instrumento convocatório e anexos. para fins de abertura dc processo licitatório na modalidade PREGÃO, que versa
sobre Contratação de emprcsa especializada em serviços de implantação, manutenção e suporte para fornecimento de
Iicença de uso de ferramenta web responsiva integrada. com hospedagem em nuvens, para reahzar licenciamentos
ambientais. sanitarios, urbanísticos e de localização e funcionamento de atividades econômicas e gestão fazenúária. com
interoperabilidade de dados entre plataformas públicas e privadas por meio de Application Programming Interface
(API) . nos termos do paragrafo único, do artigo 38. da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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